
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 002/2005. 

Altera a Lei Municipal n" 2.105, de 21 de dezembro de 
2004. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O caput do artigo 3° da Lei Municipal n° 2.105, 
de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O valor contribuído por cada associado será informado 
à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda da 
Prefeitura Municipal de Guanhães, que irá Oater,19.0% 
(cem por cento) desta sobre o valor do IPTU - 1mosto 
Predial e Territorial Urbano, nos seguintes caà.ètáf....',,:- 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guanhães, aos 
21 de março de 2005. 

Lacimar Ferreira Pinto 
Vereador 
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Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei, tem por fmalidade e escopo incentivar a 

participação da comunidade Guanhanense na atuação em prol da cidade, 

pois com o desconto de 100%, mais pessoas irão participar da ação em 

parceria com o Município. 

Além do que, vemos que o contribuinte acaba por ser menos prestigiado 

que aqueles devedores do fisco municipal, pois arcam com o pagamento do 

valor da obra de forma antecipada, enquanto que devedores acabam por ter 

desconto no pagamento de tributos em atraso. 

Sendo estas as considerações necessárias para justificar o presente projeto, 

pugnamos pela sua apreciação e aprovação, por esta Casa de Leis. 

Lucimar Ferreira Pinto 
Vereador 
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